
  
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia - 
 
 

 PROJETO DE LEI Nº. ____ /2022. 
 

 
“Altera nome de rua especifica e 
dá outras providências”  

 
 

 
A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, 

aprova: 
 

Art. 1º- Passa a denominar Rua Manoel Barros de Freitas, o atual trecho da rodovia 

BA-210 compreendido do cruzamento da Vila Matias até o posto da PRF, no Bairro 

Tancredo Neves. 

 

Art.  2º- Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
 

 

Sala das Sessões, em 21 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Gilmário Soares Silva 

(Gilmário Marinho) 

- Vereador - 

 



 

 

Manoel Barros de Freitas 

 

Nascido em Sertânia/PE, no dia 18 de novembro de 1941, era Filho de José Duca de 

Freitas e de Suzana Barros de Freitas. Casado com Maria Leny Batista Barros de Freitas 

com quem teve 05 (cinco) filhos: Éryka Yara, Éryko Yure, Dyan Lara, Bret Rogers e Mário 

Roberto.  

 

De 1958 a 1964 em Paulo Afonso estudou os 1º e 2º graus no COLEPA (Colégio Paulo 

Afonso) e Colégio Comercial 15 de Março. Escritor autor das obras como: Em defesa de 

Nadinho, O Crime da Libaneza, Minha milésima Sentença e Rabiscos DI... Versos. Foi 

funcionário da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (CHESF) durante 12 anos.  

 

Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de Caruaru/PE, Manoel Barros de Freitas 

exerceu o cargo de vereador do município de Paulo Afonso durante três legislaturas 

consecutivas: 3ª (1967/1971), 4ª (1971/1973) e 5ª (1973/1977). Fundou a Empresa Barros 

de Transportes Coletivos, onde foi pioneiro na área de transportes coletivos urbano 

regular. Foi Promotor de Justiça nas Comarcas de Morro do Chapéu, Bom Jesus da Lapa, 

Correntina, Santa Maria da Vitória, Paratinga e Riacho de Santana, no Estado da Bahia.  

 

Ex-Professor do Colégio Sete de Setembro de Paulo Afonso, exerceu também o cargo de 

consultor Jurídico da Câmara Municipal de Paulo Afonso. Juiz de Direito do Estado de 

Pernambuco nas Comarcas de Exu, Bodocó e Ouricuri, foi promovido para a Comarca de 

Sertânia/PE em maio de 1989, sendo o primeiro sertaniense a exercer a Magistratura na 

própria terra natal.  

 

Aposentou-se como Desembargador de Justiça do Estado de Pernambuco, e retornou à 

advocacia em Paulo Afonso. E, aos 63 anos, em 21 de janeiro de 2005, faleceu em um 

acidente automobilístico na BR 222 na cidade de Vitória do Mearim/MA. 


